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MINAS GERAIS 

R3SOLUÇXO DE 1,31 Na CM 01n8 

CONC 74' TITULO D CIDADX0 ITURALTZTSE 

A Câmara Municipal de Iturama, estado 
de Minas Gerais, decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 12- Fica concedido pela Câmara Municipal de 
Iturama, o, título honorifico de cidadão Ituramense, ao Senhor 
Oliveira de Azevedo. 

Art. 2 2- 7.4m sessão solene que se realizará opor-
tunamente, será feita a entrega do referido titulo. 

Art. 32- Revogadas as disposições ela contrário en 
trará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões :, 	Vq.ave.ábro• 	1 .97" 

› 
- -z *-0 	.a Câmara 

9flí~ 
dós4 Delfino de Freitas - Vice Presidente da Câmara 

m  -- 
Mariá Bertoloto Costa - Secretária da Cgmara 

RWISTR2-S-2, PUBLIQU2-32 2 CUMPRA-32 

11~0:424i. 
'Rubens 	 • 
Presidente da Câmara 


